
 
 

 

Proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 12/XIII/1.ª  

“Orçamento do Estado para 2016” 

 

 

“Artigo 116.º 

Autorização legislativa no âmbito do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares 

1 - Fica o Governo autorizado a introduzir alterações aos artigos 10.º-A, 16.º, 31.º, 

38.º, 78.º, 78.º-B, 78.º-C, 78.º-D, 78.º-E, 78.º-F, 84.º, 101.º e 127.º do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, republicado pela Lei n.º 82-E/2014, 

de 31 de dezembro, e alterado pela Lei n.º 67/2015, de 6 de julho. 

2 – […]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g)  Corrigir as remissões relativas ao Decreto-Lei n.º 197/2012, de 24 de 

agosto constantes do n.º 1 do artigo 78.º-B, das alíneas a) e d) do n.º 1 do 

artigo 78.º-C, da alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-D, da alínea a) do n.º 2 do 

artigo 78.º-E, do n.º 1 do artigo 78.º-F e da alínea a) do n.º 1 do artigo 84.º, 

para remissões para o Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de Agosto; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 
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k) […].» 

 

 

Palácio de São Bento, 4 de março de 2016 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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